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Fo aleza - CE, 09 dejanciro dc 2023.

A Ilustríssima Srâ, Presidente dâ Comissão l,ermânentc dc Licitâção do MunicÍpio de

Árâcati - CE.

Sra. Cintiâ Magalhães 
^lmcidâ

Ref.: Concorrônciâ Públicâ n" ConcorÍôncia Pública n" 06/2022-5UlNI.'RA-CI.ll,OS

CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA

LTDA, estabelecida à RODOVIA BR-116 n'. 489 A, Cidade dos

Funcionários, Foúaleza - Ce, cep. 60.823-105., portadora do CNPJ

14.248.351/0001-20, vem, por seu representant€ lcgal, apresentâr

IMPUGNÁÇÃO AO EDITAL

supra mencionado, que faz nos seguintes tl}Imos:

TEMPESTIVID{)E E LEGITIMIDÀDE

Nos temos do disposto no aÍ.42 da Lei de Licitâçôes, toda e qualquer licitante

pode impugnar o presente instrumento convocatôrio em até 02 (dois) dias úteis antes dâ datâfixada

pâra abertum do ceÍâme.

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado,

demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente impugnâção.
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Os PrllciPios que rcgen as

ConstitLliçãoFcderal de

do interesse público na

LicltâÇõcs pirblicâs veem insculpidos no art 37 da

1988, bem como no art. 3' da Lei n" 8.666/93, com destaque à supremaciâ

BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

No caso e)n análise, pam quc talobjetivo seja alcançado' imperioso superâralgumas

restrições e ilegâlidades que maculam o ceftâme, confolme pa§sa a dcmonshar'

EXIGÊNCIÀS ABUSIVÂS

No Prescnte caso, extrapolando a

exigêacias abusivas, tais como as prcvistas no iteln
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üljLnídica dc dirriro público ou píivâdo, delid me|le rcsishldo e oeúil;cado nr cnrid de profisionat col

CRE^ ou C U, quc csúrDrove q e a licitâ le !o$ui cnr scu qMdro prüniDcrr., prclksioml qu. rcnhr
scNigos scnrcihanrcs conr o objelo ôra licirado, con N scgüi,úcs caractcd(tcas oü sLlpcrior, pcÍrineulcÀ
objclo dcstê lioiLaçào, não se âdrriiindo úcsrado(s) do tiscalizuçào oü stpcr.r,isilo de obms/scrviços,
conto é vedada ê pa(icipâçio de pirlissionnl como rcsponsávcl lécr ico de m is dc uurê licjrânle. câso enr
que! constolado t,rl falo, deveú o prcfi ssior al olrr$ po. rnra das licj lltnlcs, trabilitando,sc rs dc ]âis, so i)
Ier)n dc iratiliLâçâo sunrâia dc Lodâs ís corrco[enrls:
d.l.) P.rao proÍlssionsldc EnBcnh$ri Dle!ícistlouequivaleDle: '/
- Exccução de soNiçm de mrnuiengio p,!vc tivo e/ou corrclivr eD síÍcrr$ dc itunriürção públicnt Y
" lxccuçõo de serviços de illshlação de lumirúrjâsconr &cnologi LED prra sisrcnrns dc ltü;nirâÇito l,úbli,j,l
-üxecuçâodcse,viçosdejslâlaçiqlbnccinBnlocopc.âçiodesistcnrade&teScstÀo,rctenrelr.i;,rolcconÍrol.o!
rclecom do de ihxn,nnrito núUlica cnr rc,)rt,o rcal (cnviâ irl.orNaçúcs sobre ponro dc tuz sô sotsvae de
dLrenc.Inenio c rcccüc orJr,rr dddtrs r.n,ot0nrcnlc pcto opcraoorl.
- Exccxgdode serviçosdo nNl.lflçro s monlnSonr shrqnm (tcBcfllçüo dc cncrgia tolovothico.
d.2) lâra o lrofisiotr6l dc 

^rq 
uirenm e Urb.nisrs:

- DxcluçÀo de servtos de claboraçAo de proj.lor execurivos e coúcoitunis dc ih ,,, çrio piiblic. qlc fltro,.dc
qncslôc§ lrbünísricâs e ambieDÍois clc.

OcoIIe que tais exigências desborda do minimo necessário para o cumprimento do

objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação.

À lei de licitações, em seu AÍ. 30, âo dispor sobre o edital e objeto licitado, previu

expressamente que:

§ l" É vêdâdo aos agentês públicos:

I - adrnitir, prever, incluir ou tolerar, nos ittos de convocaçâo, cláusulâs ou

condiçõês que comprometâm! restrinjam ou fÍustrem o seu câráter

competiúiyo, inclusive nos casos de socicdades coopcl.âtivas, e

estabeleçam preferências ou distinçôes em razão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes ou de quâlquer outrâ circunstância

impcrtinente ou irrelevântc pâÍâ o especíIico objeto do contrato,

ressalvado o disposto nos §§ 5. a l2 deste artigo e no art. 3" da Lei n.8.248,

de 23 de outubrc de 1991.

Poftanto, qualquer exigôncia que não disponha de motivação técnicaTjuridica

suficiente ajustificar â restrição, toma-se ilegal e abusiva.

L)corre que no prcsente caso, ao incluir âs erigências supracilâdâs vÀo de enco|tao

AO ObJCtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENCI]NHARIA PARA
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GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA', o edital restringe a ampla

competitividade sem clualquer fundamento técnico'

AÍinal, a Iinalidade do certâme é fazer a ge§tão da lluminâção Pública do

Município, a qual pode ser plenamente atendida por pela apÍesentação do Engenheirc Elétrico'

bem como pela retirada de âlgumas parcelas de comprovação' são elas:

. Call Center com 0800;

. Questões Urbanisticas com quantidade mínima de 6 246 pontos luminosos;

r Telenretria;

o Telecontrole ou Telecomandoi

. Ilumrnaçào Públic: enr Tempo reall

. lnstalação e montagem de sistema de gerâção de energia fotovoltáico;

Ou seja, tem-se evidenciada u a restlição infundada' cujo direcionamento do

certame será inevitável, o que é amplam€nte vedado pelos tfibunais:

REPRESENTAÇÀO, PEDIDO CAUTELAR, SUPOSTA

IRREGULARIDADE CARACTERIZADA POR RESTRIÇÀO À

COMPETITIVIDADE CAUSADA POR DISPOSITIVO DO EDITAL'

SUSPENSÀO CAUTtsLAI{ DA LICITAÇÃO. REFERENDO, (TCU'

ACÓRDÃO 43212019 AT1 6/2019 - PLENÁRIo, Relatol(â):

RAIMUNDO CARREIRO, Dâta da sessão: 2110212019,#954129)

ADMINISTRATIVO- PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROMANADA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LICITAÇÕES. MEIO DE EXEQUÍBILIDADE DA

PROPOSTA E TAXA DE ADMINISTRAÇÂO MENOR QUE 1% (UM

7/_
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INEFICÁCIA DA MEDIDA. REQUISITOS PREENCFIIDOS,

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÀO MANTIDA, I.

Cuida-se de Agrâvo Interno, autuado sob o n". 0623396-

85.2018.8.06.0000/50000, inteçosto pelo ESTADO DO CEARÁ em face

de Decisão Interlocutória pmlerida por esta Relatom (fls. 175l180), nos

autos do Agravo de Instrumento agitado nos autos do Mandado de

Segurança (no 0623396-85.2018.8.06.0000) impetrado por FA2F-

ADMINISTtu{ÇÂO E SERVIÇOS LTDA, na quat deferi parcialmentc o

pedido de...« (+245 PALAVRAS) »... tutela reclrrsal, por vislumbrar o

prcenchimento dos requisitos legais pam tanto. 2. Não confomado, o ente

público aSravânte interpôs o prescnte recuLso, no qual sustenta, às fls.

01/12, que o edital em comento encontra-se âbsolutâmente de acotdo com

os mais reccntes julgâdos, inclusive deste T bunal de Justiça,

estabelecendo citório razoável € objctivo pâra aferição da exequibilidade

dâ proposta. 3. Pois bem. É cediço na jurisprudência que não pode o Podcr

Público estipular taxa minima de administração, rcsidindo esta no campo

da liberalidade do licitante, cabendo a este apresentar sua proposta

conforme seu interesse, alé,n de representar contrassenso tâl exigência

quando se tem como critério de âvâliação da proposta o menor preço, o

qual representaria umâ maior vantagem pârâ a Administração Pública que

teria custos mais reduzidos para a prestação do mesmo serviço. 4. Nessas

razôes, constata-se a possivel violaçâo ao disposto no art. 40, X, da Lei n..

8.666/93 (Redação âlterâda pela Lei n'. 9.648/98), âplicável

subsidiariamente à Lei do Pregão, conforme prelecionâ seu art.90,

infringindo os principios que regem a Licitação, e impedindo a própia

Administração Pública de, em tese, buscar as propostas mais vantajosas,

visando assim o interesse pírblico. 5. Assim, apesar de ser de competência

da Administração Pública o exercicio do controle quanto à justiça e

viabilidade econôrnica das ofefias e ptopostas submetidas à exame, qsta

írltima, valendo-se de suas prerrogativas, não pode desobedecer â

legislação, olvidando-sc de realizar contratações de maior interesse às

-!-
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Razics Pchs qLreis. requc_

termos da lei, com â Íetirada das exigências

ruecessidades pirblicas 6 Dcstâ feita, não have[do previsâo legal de

cláusulas ou condições qlle Íestridam o caÍáter competitivo do certalnc'

verifica-se a plausibilidade do direito e a lcsão de diÍicil rcparação do

Agravânte, ante a possivel ilegalidade, devendo ser afastadas' inclusive'

pela prôpria Administtâçâo, quando patente o mencionâdo vicio, que não

podc impedir os concorrentes à âpresentarem a exequibilidade de scus

contmtos por documentos suftcientemente idôneos T Por tais razões' a

medida que se impõe é a manutençâo da decisão veryastada, sendo

imperioso o afastanento, pdcialmente, das cláusulas previstas na norlnâ

editalicia pennitindo a pârticipação da Recorida no certame, desde que

comprove, efetiv^mente, a exequibilidâde de sua proposta S Recllrso

conhccido c desprcvido. Decisão mantida (TJ: Relator (a): LISETE DE

SOUSA CADELHA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 12n Vara da

Fazenda Pública; Dâta do julSamentol \1lj3l2jl9', Data dc registrol

t2103120t9, #'7 s4129)

â imediata suspensâo do cdital para adequação âos

supramencionadas.

-

Ao detenninar a

propostâ que melhor atenda às

lequisitos técnicos rninirnos dc

seguintes tcrmos;

obrigatorie<iade da Administração Pública em selecionar â

suas neccssidades, a Lei de Licitaçõcs tratou dc estabelecer

atendrmenlo e lilnilou expressomcnle a sux comprovaÇào no'

Art. 30. A documentação relativa à quâlificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade proÍissional competentc;

(...)

§ 1o A comprovâçào de âptidão releridâ no inciso II do "caput" deste aftigo'

no caso das licitações pertinentes a obLas e seNiços, será feita por atestados

fomccidos por pessoas juridicas de direito público ou privado'

devidamente registrados nas cntidades pÍofissionais competentes'

exigênciaslifiitadas as

ll - cornprovação de aptidão para desempenho dc atividadc petinente e

ãNrp - cotíÉRcloJ.rÂcloNÂL DÊ tl'uMlNAqÁo PÚBLlcÂ LrDÁ fl
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pelos hlbâlhos;

lll - comprovâção, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimcnto de todas as

informaçôes e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes

objeto licitâção;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

for o c{so

§ I' A comprovação de aptidão referidâ no inciso II do ,,caput,' deste a1 tigo,

no caso das licitaçôes peÍinentes a obras e serviços, será feita por atestados

fomecidos por pessoas ju dicas de direito público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas exigências

I - capacitação tócnico-profissional: comprovaçâo do licitante de possuir

em seu quadro peúnanentc, na data prevista pam entrega da prcposta,

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

cxecução de obra ou serviço de carâcteristicas semelhantes, limjtadâs estas

exclusivâmente às parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitâção, vedadas âs exigências de quantidades minimas ou

prazos máximos;

Ou seja, a lei expressarnente estabeleceu um limite de ouâlificacão técnicâ â ser

exiqida.

Trata-se de exigência que fere

fomâs diferentes, conforÍne precedentes sobre

li.lldçio. e I dr(.rÇào od. r.,.tJl-Çôe. e JJ.rl..re.lr...t.crlô e Jo I'e"dtl
lecni(o cd(qudJo. c disfoni\el. pJrr a rcaliz:.ciu du oUl.ro o, 

'. '1#,.
bem corno da qualificação de cada um dos nlenlbros dâ cquipe técnica quc

se responsâbilizará

ADMINISTfuA.TIVO.

COMPETITIVIDADF]
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\'1ç\l LÍQUIDO E CERTO, ORDEM DENEGADÀ. DECISÀO LTNÂNIME.

RestÍirgir a pâfticipaçâo cm licitaçâo a elDprcsa§ quo foroeçam bens e

possuam, no 1ocal, assistôncia técnica, é medida quc, âlém de restringir

sobremancira a comp€titividade, implica em exigência que pode ser

suprida de foflna diversa, sem comprometcr a cÔmpetitividade ( ")

(Relator (a): Des. CelyÍio Adamastor Tenório Accioly; Comarca: Foro de

Macció; órgão julgadot: 16'Varâ Civel da Capital / Fazenda Estadual;

Data do julgamento: l4llll2OlTlData de rcgistÍo 0l/121201'7, #054129)

LÍCITAÇÃO- Agravo de Instrumento - Mandado de Segurança -

Municipio de Pirassununga - Ínsurgência contrâ decisão que deferiu a

liminar, para o fim de suspender o PÍegÀo Prescncial D' 331201'7 '

ManutenÇão do decisum -Exigência dc qualificação técnica não

condizenie com o objeto licitâdo - Pregão Prcscncial n" 33/2017' realizado

pela Municipalidadc, visando contratar empresa pataprestação de sc11,,iços

de coleta, trânspolte, trâtamento c disposição final de residuos sólidos dos

seÍviços de saúale dos Gmpos A (A2, A3 e A5), B e ts (RDC 306/04 da

ANVISA) - Edital do certame que truz exigêücia de Qualilicação Técnica

apcnas com relação aos residuos dos Grupos A e E (RDC 306/01 da

ANVISA) - Prcsença do fumus bonijuris para a manutenção da liminar -

Decisâo mantida - Recurco inpÍovido (TJSP; Agravo de Instrunento

)185853-58.20I7.8.200000; RelaLor (âr: Rebouçâs de t arvalho: Órgàu

Julgaclor: 9'Câmara de Dir€ito Público; Foro de Pirassunungâ - 3" Vâra;

Data do JulSamento: 18/10/2017;Data de Re grstro: l8ll0l201'7 '#654129)

ou seja, tâis exigênciâs dcsborclan do nlinimo razoável aúnitido à legislação'

doutrina e âmpla.jurisprudência âcerca da matéria' dcvendo ser retirados

AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO

o art. 50. dâ Lei 9784199 que dispõe sobre os prccessos administrativos' prevê

ffi tLUlYllNÀçáo Púel-lca trDÂ

L E D' 5 c Np J No 14248-35r'I000 t'-o I lll !'31-i^11"".0.n:l111lli.
q"

PágiDâ 8 de 1l
' À.tr"aa-l]o n'ms'A,cA.dedosFundmâios,Fodahza,cE'cEP:60E23 i05

riiá re5jàll!i-0600 ó:ü5)eôj32'0506 lemal:lciiaooesleds@smi com
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Art. 50. Os atos administrativos deverâo ser motivados, com indicação

dos falos e dos fundamentos luridicos. quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

ll - imponham ou agra\em deverq5. qnçx,tar ou sançõe\:

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;

lV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

V - decidam r'ecursos administrativos;

VI - decorram de reexame de oficio;

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmadâ sobre a questão ou

discrepem de pareceres, laudos, propostas e relaiórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convaiidação de ato

administrativo

Ocone quc, dilerentementc do previsto, a dccisão inrpugnada Íài lonradâ sern

qualquer molivâçâo, deixândo de relatâr os làtos e rnotivos legais que Í'undamcnlassem sua

dccisão de incluil tais exigênciâs no instrumcnto cotl\,ocatório, nrais prccisamente relativos eos

itcns item 4.0, inciso Ill, alinca "b.2", alinea "c", alinea "d", .rlincâ d.1,'.

O princípio da motivação do âto administratjvo exige do Administrador público

especiâl cautela na instrução do processo, sob pena de nulidade, conforme assevera Mariâ Syivia

Zanella di Pietro:

"O pi'i cípío da mottuação exige que a Arlminístrução Públicd indíqae os

Jünclamentos cle /àto e de direito de suas decisões. Ele esttí consagrado

pela Íloutrina e pela jutispndéncia, não haven<lo maís espaço para as

velhas doutrinas que dísculiam se a sua obigatorieclacle alcança|a só os

atos vinculados oü só os cttos discriciofi/ttios, ot) se estava prese te eln

tlmbes as categorias. A sua obigatoriedade sejustilca em (lualquer tipo

deato, porque se ü'ald deformalidade necessáríapala permítit.o controle

de legalidade dos cttos administratiros"- (in Direito Administrativo, 24'

ed., Editorâ Atlas, p. 82).

.irl'i- atr'=
,!/'- i,r.j

cNtP - col{ÉRcto NAcToNAL DE TLUMTNAçÂo pÚalrca LTDA
CNPJ No 14248,351/000.1-20 | rrlc. Estaduar ll" 06,2247ao.a
Rôdoú3 BR'1r6, n0409 Ê, Cdade dos r-urdoiá 6, Foda ea. CE,:EP:60 423 105

Fche (t5)18790t00lCel (r5)iEl32 0506 emâi .laices lpds@grm I com

q"
I'tigina 9 dc 11
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P Trrti-çe Lle rr eÊulâridade do ato âdlrinislrativo que dcve sel' imediatamentc revisk)

sob pena rle nuliclacle, conforme precedentes sobre o tclnâ:

-",,'l Diferertcrneute disso, o ato administrativo impugnado' não se encontra

) )J"Jr,.*," ,,o,''ado. crn clara inobcervància i Lei'

ACÓRDÀO EMENTA I APELAÇÃO CÍVEL - AÇÀO ANULATÓRIA.

ILEGITTMIDADE PASSIVA DO PROCON - ÓRGÃO SEM

PERSONALID,ADE JURÍDICA - DEFESA INTEIRÀMENTE

REALIZADA PELO MI'NICíPIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -

MULTA PI{OCON PROCESSO ADMINISTRÀTIVO

\toTrv^(.Ào l\ \DEQU \Dq vÍoLAÇÃo

CONTRÁDII'ÓRIO B DÀ ANIPLA DET'ESÂ ' NULIDADE

PROCESSO,\DN'IINIS'I'RATIVO . APDLO CONIIECIDO

DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA I (') 3 O âto

âdministrâtivo não cncontra-§e devidâmente motivâdo, nos têrmos do

ârt.50, da Lei 9784/99 e do art. 19, do Dccreto Municipâl 1l'738/03'

No cotpo da decjsão âdmiristrâtiva, o PRÔCoN/Vitória indica como

fundamento nororativo de sua pretensão punitiva unicamente os alts 14 e

42, parágrafo Írnico, do Código dc Deiêsa do Consumidor, limitando-sc a

citá-los. 4. Ern nenhunr momcnto o Procon considerou o conjunto fático-

probatório, não apreselúando em sua decisão rcferências a qualquer fâtura

da consumidora quc comprovasse as cobranças indevidas Adenrais' não

opoitunizou à empresa apelada â produção de prcvas que a possibilitasscm

col1lprovar a licitude nas cobranças inpugnadas Tâl làto, em coniunto à

fundâmentâção deficiente, proporcionâ x nulidâdc ão somente do

processo aalministrÍttivo, mâ§ da penalidade que dele decorre'

Prccedcntes 5. RecuNo de apclaçío conhecido e improvido (TJ-ES -APL:

00282591720128080024, Rclatol: ELISABETH LORDES' Data dc

Julgamento: 0610212018, TERCEIRA CÂMARA ciVEL' Data de

Publicação: I 61 021 20 I 8)

EMENTAI APELAÇÂO CiVEL. CONSUMIDOR' MULTA

DO

DO \'
E

,fl,-
Págha 10 de 11

cNrP - colíÉncto NAcloNÀr or lrutrttNaçÁo pÚgrtcl Lroa

cNPJ N' í2f,248.35'i/000'l'20 llnc. C§tádualí' 0G'2247a0'A

FôdoÍâ BR1l6. 48nÀ Cldâde dos Furqoh,os, FdlaleTâ, CE,CEP 60t2l105

r"À. Clilgzioeootc.t (s5)9E132 0506 emai iDlacoes "od'g@gnu 
lcorn

LED,5
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ADMINISTL.\TIVA, PROCON. NULIDADE, CONFICUILADA.,

ILTI.iDAMENTAÇÀO DEFICIENTE CRÉDITOS, CELUI-A K- PLANO /.(,/.
PRE.PAGO, FIXAÇÀO Dt PRAZU PARA USO, LICI'TUDE,

RECURSO IMPROVIDO. I) o aplicador do dircito neccssitâ benr

lundamentar sua dccisio sübsumindo o fhto à normâ, de nlrncirt quc

o destinâtário do ato adninistrâtivo consiga compíêender 0 ltto ilícito

pêlo qual cstá sendo punido e haja eletiva consolidaçâo clos principios

ftrndarlentais do contraditório c da Âmpla defesa.2) (...) (IJES, Classcj

Apelâção, 24120281357, RclaioÍ: ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS

FERREIR{ - Relâlor Subsrituro: VICl'OR eUEIROZ SCHNEItfER,

Órgão .julgaclor: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Dara de Julgamcnto:

I l,'0412017, Data da Publicação rro Diiirio: 2010412017 , #154:129)

I{azõcs pclas quais cl$em conduzir à rcvistlo do ato âdministmtivo corn a sLra

imcdiâttt revisão.

Diante de todo o cxposto, REOUER a imediata suspcnsão do píocesso dc Iornn
a possibilitar r revisâo dos itens supra rcferidos, dc modo a ser.excluida a exjgência contida

nos itens itcm 4.0, inciso III. alinea "b.2", aljlea "c", âlinea '11", alinoa ci.1,,, possibilitando assim

a manutençâo da Iisur! e legalidade do ccrtanre.

Ncstes teünos, pcde Delerimenlo.

FoÍaleza CE,09 dejaneiro de 202J.

c\.,l).1 \. I.l 2.lt :ri1r0001.:
RAIAIL KAISER VASCONCIJLOS i\,ÍACIEL

sÓcto / ADMTNTsTRÀDoR
cPF 670,954,101-72

cNH 02466403332-DETRÁN-CE
Rcprcsenla.É Legal

LED.S v7"
Págnu 11 de 11

cNtP - ColíÉRcro NAcroNAr oE tLUlítNAçÁo pú8Uca LTDA
CNPJ No 14248,35'11000'1.20 | lnc. Estãdual n' 06.224780-8
Rodoüe ER llr:, n0483-À Cdíle dos Frhdonál m. F0 i3 eB. cE. IEF ,ao 323.10t
ÊoE (rt)187!.0600l!e (r,)itl32 0í06 emà li {áô!4 reds@grtu I úm
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Socrêiâr ê dê coverno Oiq l.r
Dopârramento Naciôna dê R€g
SecrelêÍ a do Desefv.vimônlô Econôm co

lV
. 
! i; i''i

-7-
ír\

[);t

N RE (dâ sede or l,lâ . qúàndô a

23201409665 2062
\ /v \r,

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comêrcial

(dâ Empr€sa ou do agô.rê auxíiar do comér. o)

requera V.S. o dêlorimênlo doseoútntê alo:

N. DE CÓO|GO CÓDtcO OO
VIAS OOATO EVÉNTO OTDE OESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

do Estado do Çeará

tillliltiitilillt ililrililrrililril
cEN227 5421235

CONSOLIDACAO DE CONÍRATO/ESÍATUTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOC AL

Representanlê Legal da Empresa /Agente Auxiliardo comércio:
Nom.: _
Assnaturâ:_
Têleione d6 Côntátô:

__l DEcrsÃo s NGULAR ! oecrsao corec eoe
Nome(s) EmprêsáÍial(ais) suál(âiê) ôu semerhanlêG):

lsrv flsrv

!ruao .- r r lNao r r
Oalâ R€sponsávêr Responsével

§ e,o""s"o u. u,ison"r.. ryrde despâcho êô Íorha anêrá)

I e-**" a"r.ao. pub iqu€.!ê ê.rq!iv€.sê tr tr tr tr
L_l Proc€sso lndêfê do. Pubtiqu6-s6.

t _1_
Da(a Responsávet

E po...." .- .,,sérc,ê. (vd€ d€spacho em ío,há an€xã)

f]e'oessoaa"'uo.e,urique-seearquivô-sé.trtrtrn
E Proces6o tndêre.ido, pubtiquô-sê.

_t l_

PÉsidênlê da Turma

Junla Conrercaldo Esrádo do Ceará
certfico Íessrro sob o no s364090 em 29103/2022 d. Emprêsa cNrP cor,iERcro NAcroN/\L DE LUMtNAcao puaLtca LToA, cNpJ
r4243351000120 e proro.oo 221256873 ' 26taa12022. Aúténricâçãô FrD37347D0DBc17173o3AB3FA54453B93sB6rjcDc. Lcnna cardoso de

^lencarsêrâinê.sêCretéra-Ger.PaÍávâ|idaresl€documenio,acÔss.h1lp]/w§w'jUC€ccódisô de sesurânça YêNC Esra cópiã Í.iallênt'câdâ disrarmenrê e:ssnada em 29/oB/2 en.ar Serêtne Se.r€láía-
,,..-:,1.t..,.' .. ,"0' t''



,]UNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Regisiro Dig tal

nl

l.
3

Capa de Processo

nÀr,qer xa sEn vnscoNCELos lrlAclEL61A.951-103 72

Àssinad; utilizndo oG) sesuinte(s)selo(s) do s '/'b

ltj,i.:: l;J:|..:.'.':'"'.";;:ãÍjo 6m,ô.0s,,022.ã Emp,êsa uNrp.coMFRcro !ac,oNA, oE-r uMrNAcao PUatr'À L'DA. LNPI

,',,.",, ,.,"",,",.i;;li'Jli"ã:i'"'i"''*"c'"7so1aBsr^s4453BersB6bcDc rênÍâcàrdosodê

c*' p""aio- *' lJi;;;ã'';;;Jnr; llwwrucec@'sov bÍ e inrme n" do pÍoroco o 221125'637-3 ê o

cód eo de sêsurança y€Nc E"" -," " -"*** Ji,iüià'"ià 
" "i"'""Jj "' '"róazo22 

p;Í L'nna càrdoso dê Àê":il:.:ll* *í.",1:f,
Ge êl -_-ll?s:Í_-'

Sê o Ouro - CeniÍicadô Dis lal

ldêntif cação do(s) Assinante(s)



DECIi\Iír PRt\,lLIt<O ADt I tvo \o co\TR{To so(.tAt. trA }:\tpRt.:5q:
cNrp - coMERClo N^croNAL pE rr,uNrrNÀcAo puBl-rcÀ L1.r)A. 1 ll,l

i)-/ lL'
x,'

RÀFAEL K^ISER V,TSCONCILOS NIACIITL. brasiteiro. sotreuo, r]r.ri/or., nrsc;do enr
l2l02l1983. eDrl,csário. c'P! n".670.95.1.103-72, Rc n'.9801?055930 ssP cE, residcnrc c.lo ricilixdo à Rur
1-.li:!-",1!i -137 

Apto 03 Irl A, lrâpery. cep: ó07i.1-270, Fortaleza,cc, refresenrado por procuraitor JosEMAURICIO D,{I,IASCENO, br.sileiro, Codra.tor, Casrdo, CpF n.. O+t.StS eS: 91, RC D". 655993 SSp CE,.o,n domicÍlio c residêncir r Rua João cordeiro n". r940, 
^rdeor.r, 

F()rrarczâ cearr. cErr 60.r0loi. ,ini(rr
l:y,!Ll::ilel rcli Soc ctl.dc Linrirrdi UÍ ife\soal de Domc cnrpresari{r CtNrr, _ COMERCIO N^CIONAT, DEll-uMrN{ÇA(, PUTJLI(-A LrDA. c\r.,btrecidr à rooovia an-trc n, 489 

^, 
cidade.ros Funcionários,Fortalúr -_Cc, ep ó0.E21 i05., ponâdorx.to CNPJ 14.24S.15t/0001_20, conr rcgiioo n! Jun(! Conlercirl doE\trJ,, do Ce.rJ \ob n..2.r2Ul,r0roo5 p, , ,l!.p..ho de Zll0E/20I l, RESOI_Vl_M de;m!!r cordo attcrar re1.eridoIr\L rllenru c ô ltl/f .\, r.Íu nrp.l...,.Lt.r.1b.ur,.

PRTNIEIRÀ O sócio R^IiAIIL KAISIiR V^SCONCELOS NIACIIIL, aunrerra sua quorn de .rpirar pi[r
R$l 40í1000,00 (unr ilhno e quarro.enr()s rnir reâis) conr r iDregrarizâção.ie ltÍiroo.000,0o (cenr mir rclis) em
nroeda coüeDre nxcional Io rro dâ.rssilarura do presenle xditivo.

SEGUNDA _ o capiral socixl rra sociedadc tic.r arrcrâdo p.rra It$ r ..100.000,00 (urr i,,irhào c quarroccnros ,,rir,e ir.lividnlo cm 1..100.000 un Drithno c quarroccntos nr| luoras,,o vator,rcnrin tR$r.00 ium,car) crdr.
inte!Íàlizado dâ seAuldte ioüna assi,n.tistÍibuído:
Itathel Kaiser Vascon.elos Mrciel RXjL,100.000.00
'I or!1 ............... R$1.400.000,00

1.400 000 quoirs
1.400.000 quotâs

TERÇErRA - À vi§tâ dâs modificações ora âjustâdâs consolida-se o connlro social unipessoat con a seguinre

RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL, brâsilciro, soiteiro, mâior.. ernpresário, CpF... 670.g54.1O3,
72, RC n". 980120s5930 SSp - CE, residente e doniciliado à Rua Acâputco n.. là7 Apto 03 Bl A, ttapery. ccp.l607l+270' ForrrtezJ-Cr, represenrudo por procumdor JOSE MAURIôIO DAMASCENO, brasitei,u, Contoaà.,u.s.do cP! n" 04r.515 693-9r, RC n". 655993 SSp CE, com domicíio e residência a Rua João cordeiro n".
1940, Aldeota, Forrareza - ceara, cEp 60 r l0-30r, único rcsponsáver pcla sociedade Limirada unipessoar de
NOME EMPTCSATiâI CNIP - COMPANHIA NACIONAL DE ILUMINÀCAO PUBLICÀ L'IDA. ESIAbEIECidê àRODOVIA BR-I16 ü". 489 A, Cidâde dos Funcio.ários. FoÍaleza _ Cc; cep. 60.823_105., portadora do CNPJ
.111?18.r?9llq091-?0, com resisrrc na runta comerciâl do Esta.io do ceará soô n..2320r40e665 por despacho de
23108/2011. RESOLVEM de coftum aco o consolidâr o conrrato sociâ1 medianre clausuras abaixo:
I' A empresâ sira sob o nome empresariar. CNIP - COMERCIO NACTONAL DE ILUMTNAÇAO
PUBLTCA LTDA e tcm sede c domicirio na RoDovrA BR-l l6 n'. 489 A, cidade dos Funcionários, r'ortareza -
Ce, cep. 60.823-105. Possui o nome de fêntasia: LED'S DO BRÁSIL.

2'o capital sociâl da sociedade é de R$1.400.000.00 (um mithão e quatrocenros mil reais) dividido em 1.400.000
um milhão_e quakoceDros mil quotâs no valor lominal R91,00 (U; rcâl) cada, integrâtizâdo da segujnte fona
ÂssiIn distribuído:

Râfael Kâiser Vasconcelos Maciel R$1.400.000.00 r.400.000 ouorâs
l urrl ...................... ..................... .... R$ t.400.000.rr0 ir00ff0ir"i*
3' o objeto social é o comercio atacâdisl! de maleriar erérrico. comercio por aracado de pneumáricos e
câmarâs de âr' comercio Âtacdista dc tustres, lLrminárias e abajures. Instalação e inÂnurençÃo clétrica. comércio
atacadistâ de mâleriâis dc construção. Administração de obras. Serviços de borracharia pâra vcícutos aurornorores.
Conslrução de obras de urbanização ruas, prâças e calçâdas, inctusive a pavimeDtação dessas vias. Insiatação e
manutençao de sistemas de ilu.inação c sinalização ruminosa crn vins públicas, rodovias, fêrrovias, porios e
âcroportos. Os serviços de acabamento dâ construção, as reformas, manutenções conentes, coDrplemenràções e
alterâções de edifícios de quarquer narureza já cxistentes. outras obras de acabÂmen(o tla consriuçao. seiviços
especializÂdos.parâ construção Dõo especificâdos antcriomenre. obras de arvenaria. Locação de âuromóveis s;m
condulor. Atividâdcs de monitoramenro de sistemas de segurânça elex6nico. comercio ârâcadista cre
equipâmerrro\ e supriment(r5 Je iDlormJrica.

CoDtinua na folha 02

0t

Junla Comêrcialdo Esrádo do Ceará
ceíifico rôglsrrô sob o no 5a64o9o en 291oat2022 d. Enprêsá cNJp - coMERcto NACToNAL oE tLUtr,|NAcao puBLtca LTDA, cNpJ
ú24435100o12o ê ptotocato 221258a73 - 26loal2o22. AulenlicaÇão: F1D37347ooDac1717sD3aBBFA544s3B93s866cDc. Lenn cardosó de
Al€ncâr sêraiõ€ - socrêláriâ-GeÉi. PaÍâ váridár oslê documénloi ãcêsse httpr/ww{.juôeo.ce.gov.br ê inÍorme n. do pío to@tó 22t 12s.6a7 4 e.
Ôódiqo do sBgurânça YeNc Está.ópra íoi aulênti.ádâ disrarmêrtê ê êssrnâda em 29l03/2ozz por renia caraoso oeerencaL§omrnê sêcretàna-
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prazo nÍleúrrÚ do, rendo

.llx :ll/12ldc crdo dno. nro
suâ atividade se iniciâ.lo Do diâ 10/08/2010'

possunrdo filiâis presentemente Úas Podcndo

5.. - A Íesponsâbiliílade de câdâ sócio é resrrira ao vâlor.le sras quotâs, mas todos respondem solidariânenie pela

i egÍâlizâção do câPital sociàl'

e. - A âdminisnâção e üso 
'lo 

none empresaÍial será exercido pelo sócio RAFÁEL KÀISER VASCONCDLOS

MÀCIEL, con poderes e atriuuiçoes ãe'oààini""uao' vedâdo âo sócio cmpresârial a nesócios

eíranho§ a socicdadc, bern como em endos§os' avais' garantiâs' fiânças

?". os sócios podeÍão, de comum âcoÍ.lo, fixar trmâ retÍÂdâ mensâI, â título de ..pro laboÍe,., observâdas as

disposições regul.mentâres pertinentcs'

8'. - Fálecendo ou interditâdo quâlquer sócio' á sociedade continuârá suâs atividâdes cotn os herdeir

o incâpz. Nâo sendo possrvel ou ,""^jirr,i"-r*i"."" a;"tes ou do(s) sócioG)-remanescenteG). o vator de seus

haveres será âpurado e liq*oaa' *rl 
""""'i'i' "ii'"'çac, 

p*irn-'i'r a"iá"iedâde' à datã da resolução' vedficadâ em

balânço esPccjalmentc levãnhdo'

e". o Administrador decraü, sob as penns dJ ler' de que nao está l'll'"1::' 
exeÍce' â adninislração da

sociedade, Por lei ".p."i"r, "' 
trn'or'àt à' c"aen"çao -rm''ar' ou pd se Úcontnrcm sob os efeitos dela a

re,,r que r eJ(. J,nüJ q," ,."'0"'"''"#ii' ; :;;':; - ;''r" prrbrrrcs bu put o ime rJlimcniJr' re prevtu'i( 
'çíiu'

n.i,.'.,ú \Loorno, con.rr",". p'""" ";;'"''" ' cLUnÔrnrJ pontrlir' conrrJ o si"rcma rtndrrccirÔ nacron"l cun'r''

:;il;* jJi;"; à;;;;";,ài"', """'-' Ér"ço* ae consLrmo' t prttica ou a propricdâde

E. Dor estar decrdrdo e cotrtratado âssrna o presente instrumento em 01(uma) via' palâ ser rcgistrâdâ ê âÍquivâdâ 
'1â

Ju r Comercicl do Eslrdo do Ce'rI

Fortãleza, 25 dc asosro de 2022

Rafâel KâiseÍ vâsconcelos Macicl

o).

'"j,h!:1fli"lI:: Í:.'ii"iid" :r.1"::^1%,".^:,Tri,:::":f, i;.,'."1y5ãi"?,Y%3|i"L?I"i,;1Y"li3â?J,,',1'Jii:'"?).:)ii

""1- s., .. . ,*,.. *Gsr Dê € â',d. €stê do'| LT:lh'l::l:::':-:;;;;À- il" 1." - c.o*. a" e"-!c' sqarné s€.,êiá'iâ'

â$;":?","il""..--;:,::p".;,;-;;.;;""'."lÍên'êêâ,ÉredàôT2o,03l2



JUNTA COMERCIAL DO
Reqistro Diqltal

Documento Principal

ESTADO DO CEARÁ

\c- .O

Número do Protocôlo Núme.o do Processo Módulo lntegrador Data

22n25.6A7-3 cEN227 5821235 26lOAt2A22

670.954.103-7 2 RAFAEL KAISER VASCONCELOS I\4AC]EL 26t04t2022

Asslnâdo ulilizândo o(s) sêsulnte(s) seto(s) do

Selo Ouío - CedÍicado Dlgital

gvb

Jlnla Comôiciàldo Eêtado do Ceaá
cêrririco rêsisúo sob o no 5a64o9q en 29/OA|2O22 dà Enpresa CNJP - COMERCIo NACIoNAL DE TLUMTNACAO PUBLTCA LÍDA, cNpJ
142443510oo120 ê prorocolo 22125ea73 - 2610A12022. Autônttcàçáót F1D37347OODBC17173O3ABBFA54453B933B66CDC. LenÍê Cardoso dê
Arênca. Sêrainê - Sêcrêláriá-GeÉl. Parã vslidâr êsl6 documenlo, ãcêsse httpr/www.juc6c.cê.gov.b. e info.me na do proto..tó 22t125.ôa74 e.
código dê sêolrâ.ça YêNc Es{á.óplá íôJ aulêfticãd. diglálmêhte ê assinadã êm 29103/2022 por Lênirâ cárdoso de arencár Serain€ s6crêrâná-
c"ràl 

'"'''L-"- -- - P'" '17
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ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assinantê(s)



SNlemá \ê': ordl oe Regi'rÍo Ô' Lmprêrae Ívercd'lr S NREM

Gô.ê.no oo Fcta.lo clo Cêar"
sê, r -"rári" de L§ido od l-ãlê1dê do F\ àdo do ( êa à

lunta comercial do Estâdo do cear.r

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - RECISTRO DIGI'IAL

ceíifico que o ato, assi.á.lo digilalÚente, da cmpre$ CNIP - COMERCIO NACIONAL 
-DF' 

ILUMNACAO

"rurió,{'rror, 
a" cN"-r r+.z,rs.:strooot-zo " 

p,o,oLôlido sob o num!ro 22"'-'98.'j :i' lill8/'z9i1:-lll"llll
:"":";iilr:'í:';;:;";;;;;;;;" 5;o40oo, ein 20/(18/2022 o ito rôi dcreÍido eerronicaúcnte Pclo

exâninador Jano Bezen'a Lira.

ã",;,;;"; ,.;t'i.., 
" 

t"".etáÍiâ-Gerãr, Lenirá caÍdoso de Arencar scraine Parà sua varidação' deverá ser accssado o

snio elelrônico do Porlal dc sewiÇôs / validar DoctrmentÔs (https://poÍàlseryicosiucec cc-8ov b/Portaupaeeí

imasemProcesso/viúUnica.jsD e info'Úàr o númerÔ de ProlocolÔ e chave de segurançâ'

DocumentÔassinâdoclelroíicamcntelorJairÔBezeíaLirâ,Se,aidor(â)Público(a)'em29/oa/2022,

A autcrcidâdc desse .locuúenio Pode ser confcrida ao Óo'râl dc scíioÚs dd jl!!ç infonnando o

núúero do Prôtocolo 22l125'687_3'

DÂu de i cio dôs efcitos do registro (ârt' 36, Lei 8 934/1994)t25108/2022

ilH
i3\

i

:l

i§
Asinado ülilizâúdo oG) scsüintc(s) selo(s) do e "6

^sslrâdo 
utilizrn.lo o(, scg!lnt.(s) sclo(s) do



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO Do CEARÁ
Reglstro Digital

Fo.ta eza segundâ-íe ra 29 de agostô dê 2022

Jlnla Comêrciatdo Eglado do Coará
cenincoÍ€gisrro $b o n" 5a64oso en 2stoal2a22 da Enprêsa cNtp - coMERclo NActoNAL oE TLUMTNACAO PUBL|CA LÍOA CNpJ14246351000120 ó prorocôro 22125aa73 -2 oat2o22. Autenricaçao: rr o:zsazoooec r z I reó:Àáeie5la5ãi!gs6B66c Dc Lenka cardosô deArencã' sêrâino _ séc6tá a_Gêrê. PâÍâ validâr êsle doclhenlo, acosse hlrpr/www.jucôc.c6.gov.br ê irformê n. do pÍotocoto 22/12s.6s7 3 a.códieô de sêeuÍâneâ yêNc Esrâ ôóDia roi âúrenri.âd: diqjrêr.*r" . *"..aJ ". zeóeiiórr; i;;âó;;;;. d" arê.caí,sôrarne sê.rêráÍ,a

.....*. .-.... 
' 

";;',,.

o ato Íoiassinadô disiia menre por:

2 Lto

,0

do(s) Assinante(s)

-IN*
I

236 1 17 _073-AA LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

§,




